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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 51/2004
de 16 de Janeiro

O Governo tem vindo a impulsionar a utilização de
novas tecnologias no cumprimento das obrigações decla-
rativas de natureza tributária.

A redução dos prazos de caducidade do direito à
liquidação dos impostos e consequente necessidade de
actuação célere da Administração exigem a disponibi-
lização atempada da informação necessária ao controlo
fiscal, a qual é particularmente premente no caso das
declarações de rendimentos e de retenções das entidades
devedoras, imprescindíveis para o respectivo cruza-
mento.

Importa, por isso, antecipar o prazo de entrega da
declaração a que se refere a alínea c) do n.o 1 do
artigo 119.o do Código do IRS, destacando-a da decla-
ração anual contabilística e fiscal a que se referem os
artigos 113.o do Código do IRS e do Código do IRC,
o que foi feito por alteração ao Código do IRS, e tornar
obrigatória a sua entrega através da Internet, inclusive,
para os serviços e organismos da Administração Pública.
O novo prazo será igualmente aplicável aos sujeitos pas-
sivos de IRC que, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 8.o
do Código do IRC, adoptem um período de tributação
diferente do ano civil.

Sem prejuízo da manutenção do carácter unitário da
declaração anual contabilística e fiscal — folha de rosto
e respectivos anexos em vigor, aprovados por despacho
ministerial de 20 de Fevereiro de 2002 (declaração
n.o 72/2002, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 63, de 15 de Março de 2002) e por despacho minis-
terial de 31 de Janeiro de 2003 (declaração n.o 134/2003,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 74, de
28 de Março de 2003) —, procede-se agora à autono-
mização do anexo J, posto que um e outros se destinam
ao cumprimento de obrigações declarativas distintas,
sujeitas a prazos próprios e cujo incumprimento ou cum-
primento defeituoso também terá, no plano sanciona-
tório, tratamento autónomo.

No sentido de evitar a criação de novos modelos de
declarações e com o objectivo de identificar as entidades
emitentes, bem como os respectivos técnicos oficiais de
contas, quando aplicável, a declaração a que se referem
os parágrafos anteriores a entregar incluirá a folha de
rosto e o anexo J, com as necessárias adaptações no
caso da transmissão electrónica de dados.

Foram ouvidos os parceiros sociais do Conselho Eco-
nómico e Social e a Câmara dos Técnicos Oficiais de
Contas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos

Assuntos Fiscais, ao abrigo do disposto no n.o 1 do
artigo 144.o do Código do IRS, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, e no n.o 3
do artigo 109.o do Código do IRC, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, o seguinte:

1.o Ficam obrigados ao envio, por transmissão elec-
trónica de dados, da declaração a que se referem a alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 119.o do Código do IRS e
o artigo 120.o do Código do IRC, aprovada pelo des-
pacho ministerial que aprovou a declaração e respectivos
anexos a que se referem os artigos 113.o do Código
do IRS e do Código do IRC:

a) Todos os sujeitos passivos de IRC, ainda que
isentos, subjectiva ou objectivamente;

b) Os sujeitos passivos de IRS titulares de ren-
dimentos empresariais ou profissionais.

2.o As pessoas singulares que não tendo auferido ren-
dimentos empresariais ou profissionais estejam obriga-
das a efectuar a retenção na fonte poderão optar por
cumprir a obrigação declarativa a que se refere a alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 119.o do Código do IRS através
de transmissão electrónica de dados ou em suporte de
papel.

3.o As entidades que procedam ao envio da declaração
através da Internet devem:

a) Efectuar o registo, caso ainda não disponham
de senha de acesso, através da página das
«Declarações electrónicas» no endereço
www.e-financas.gov.pt;

b) Efectuar o envio de acordo com os seguintes
procedimentos:

1) Seleccionar «Serviços online; Fiscais;
Entregar»;

2) Preencher a declaração directamente ou
abrir o ficheiro previamente formatado
com as características e estrutura de
informação a disponibilizar no referido
endereço;

3) Validar a informação e corrigir os erros
detectados;

4) Submeter a declaração e imprimir o
comprovativo;

5) Consultar, a partir do dia seguinte, a
situação definitiva da declaração,
devendo corrigi-la caso apresente erros,
após a verificação de coerência com as
bases de dados centrais, através da
entrega de uma nova declaração.

4.o O disposto nos números anteriores é aplicável às
declarações apresentadas após 1 de Janeiro de 2004.

5.o É permitida a opção pela entrega em suporte de
papel, das declarações apresentadas no ano de 2004,
pelos sujeitos passivos de IRS referidos na alínea b)
do n.o 1.o que, não dispondo de contabilidade orga-
nizada, estejam obrigados a efectuar a retenção na fonte
a um número de titulares de rendimentos inferior a
cinco.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Vasco
Jorge Valdez Ferreira Matias, em 19 de Dezembro de
2003.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.o 52/2004

de 16 de Janeiro

Manda o Governo, pela Ministra dos Negócios
Estrangeiros e das Comunidades Portuguesas, nos ter-
mos do disposto na alínea b) do n.o 5 do artigo 25.o
da Lei n.o 13/99, de 22 de Março, publicar a lista, por
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países, dos postos suplementares de recenseamento elei-
toral no estrangeiro:

Alemanha:

Munique, dependente da CR de Estugarda;

Arábia Saudita:

Manamá (Bahrein), dependente da CR de
Riade;

Argentina:

Casa de Portugal Nossa Senhora de Fátima,
em La Plata, Comodoro Rivadavia e Rosá-
rio, dependentes da CR de Buenos Aires;

Austrália:

Adelaide, Brisbane, Darwin, Fremantle, Mel-
bourne e Auckland (Nova Zelândia),
dependentes da CR de Sydney;

Bélgica:

Antuérpia e Liège, dependentes da CR de
Bruxelas;

Brasil:

Manaus, dependente da CR de Brasília;
Londrina, dependente da CR de Curitiba;
Fortaleza, dependente da CR do Recife;
Vitória, dependente da CR do Rio de Janeiro;

Canadá:

Cidade de Quebeque, dependente da CR de
Montreal;

Brantford, Cambridge, Chatam, Elliot, Lake,
Hamilton, Kingston, Kitchener, Leaming-
ton, London, Oakville, Oshawa, Sault,
Ste. Marie, Simcoe, Strathroy, Sudbury,
Thunder Bay, Windsor e Winnipeg, depen-
dentes da CR de Toronto;

Calgary, Castlegar, Edmonton, Kitimat,
Osoyoos, Prince George e Vitória, depen-
dentes da CR de Vancôver;

Colômbia:

Guayaquil (Equador), dependente da CR de
Bogotá;

Espanha:

Badajoz, Leão e Salamanca, dependentes da
CR de Madrid;

Huelva, dependente da CR de Sevilha;
Orense, dependente da CR de Vigo;

Estados Unidos da América:

Filadélfia, dependente da CR de Newark;
Waterbury, dependente da CR de Nova Ior-

que;

Los Angeles, dependente da CR de São
Francisco;

Moçambique:

Mbabane (Suazilândia), dependente da CR do
Maputo;

Países Baixos:

Haia, dependente da CR de Roterdão;

Reino Unido:

Guernsey, Manchester e Saint Helier (Jersey),
dependentes da CR de Londres;

Suécia:

Gotemburgo e Malmö, dependentes da CR
de Estocolmo;

Suíça:

Sion, dependente da CR de Genebra;

Venezuela:

Barcelona (Puerto la Cruz), Ciudad Bolivar,
Ciudad Guayana (Puerto Ordaz), Cumaná,
El Tigre, La Guaira, Aruba e Curação
(Antilhas Holandesas), dependentes da CR
de Caracas;

Maracaibo, Maracay, Barinas, Puerto Fijo,
Mérida, Barquísemeto e San Cristobal,
dependentes da CR de Valência;

República Democrática do Congo:

Bangui (República Centro-Africana), depen-
dente da CR de Kinshasa;

Zimbabwe:

Blantyre (Malawi), dependente da CR de
Harare.

A Ministra dos Negócios Estrangeiros e das Comu-
nidades Portuguesas, Maria Teresa Pinto Basto Gouveia,
em 29 de Dezembro de 2003.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 53/2004

de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1149/95, de 18 de Setembro, alterada
pelas Portarias n.os 115/98, de 28 de Fevereiro, corrigida
pela Portaria n.o 613/98, de 26 de Agosto, e 174/2002,
de 28 de Fevereiro, foi renovada ao Clube de Caça
da Tapada a zona de caça associativa da Lezíria da
Palmeira e outras (processo n.o 110-DGF), situada no
município de Almeirim, com a área de 1351,6543 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 2728,9380 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
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n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 1149/95, de 18 de Setembro, alterada
pelas Portarias n.os 115/98, de 28 de Fevereiro, corrigida
pela Portaria n.o 613/98, de 26 de Agosto, e 174/2002,
de 28 de Fevereiro, vários prédios rústicos situados nas
freguesias de Almeirim, Raposa e Benfica do Ribatejo,
município de Almeirim, com a área de 2728,9380 ha,
ficando a mesma com a área total de 4081 ha, conforme
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 54/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 254-FC/98, de 15 de Julho, alterada
pela Portarias n.os 685/98, 199/2000 e 1370/2001, res-
pectivamente de 1 de Setembro, de 4 de Abril e de
6 de Dezembro, foi concessionada à Associação de Caça-
dores de Vale Covo a zona de caça associativa de Vale
Covo (processo n.o 1736-DGF), situada no município
de Serpa, com a área de 1665,7931 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 206,6169 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 11.o
e 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 254-FC/98, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 685/98, 199/2000 e 1370/2001, res-
pectivamente de 1 de Setembro, de 4 de Abril e de
6 de Dezembro, vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Vila Nova de São Bento, município de Serpa, com
a área de 206,6169 ha, ficando a mesma com a área
total de 1872 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 55/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 662/2000, de 29 de Agosto, foi con-
cessionada à Migrantes — Associação de Caçadores a
zona de caça associativa da Mealha (processo
n.o 2342-DGF), situada na freguesia de Ameixial, muni-
cípio de Loulé, com a área de 180 ha, na freguesia de
Cachopo, município de Tavira, com a área de 750,60 ha,
e na freguesia de Martim Longo, município de Alcoutim,
com a área de 39,40 ha, o que perfaz a área total de
970 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos com a área
de 166,4620 ha.
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Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Muni-
cipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 662/2000, de 29 de Agosto, vários pré-
dios rústicos situados na freguesia de Ameixial, muni-
cípio de Loulé, com a área de 112,81 ha, na freguesia
de Cachopo, município de Tavira, com a área de
30,36 ha, e na freguesia e município de Alcoutim, com
a área de 23,2920 ha, ficando a mesma com a área total
de 1136 ha, conforme planta anexa à presente portaria,
que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 56/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 292/2001, de 29 de Março, alterada
pela Portaria n.o 591/2001, de 8 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caça da Chada de Alcoutim
a zona de caça associativa de Giões (processo
n.o 2498-DGF), situada na freguesia de Giões, município
de Alcoutim, com a área de 250,73 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 233,8011 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei

n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 292/2001, de 29 de Março, alterada
pela Portaria n.o 591/2001, de 8 de Junho, vários prédios
rústicos situados na freguesia de Giões, município de
Alcoutim, com a área de 233,8011 ha, ficando a mesma
com a área total de 485 ha, conforme planta anexa à
presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 57/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 458/2002, de 23 de Abril, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores da Fre-
guesia de Ourique a zona de caça associativa das Ses-
marias e anexas (processo n.o 2845-DGF), situada no
município de Ourique, com a área de 780,4775 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 264,3550 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 458/2002, de 23 de Abril, vários prédios
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rústicos sitos na freguesia e município de Ourique, com
a área de 264,3550 ha, ficando a mesma com a área
total de 1044,8325 ha, conforme planta anexa à presente
portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 58/2004

de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1341/2001, de 5 de Dezembro, foi
criada a zona de caça municipal de Monforte (3) (pro-
cesso n.o 2706-DGF), situada no município de Monforte,
com a área de 2270,90 ha, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores do Concelho de
Monforte.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos sitos no
município de Monforte com a área de 1214,3469 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 12.o
e 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 1341/2001, de 5 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Vaiamonte, muni-
cípio de Monforte, com a área de 1214,3469 ha, ficando
a mesma com a área total de 3485 ha, conforme planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e
nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 59/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 332/2002, de 28 de Março, foi criada
a zona de caça municipal da Herdade da Malhada Velha
e outras (processo n.o 2762-DGF), situada no município
de Ferreira do Alentejo, com a área de 4831,5676 ha,
e transferida a sua gestão para a Associação de Caça
Desportiva de Figueira de Cavaleiros.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos sitos no
município de Ferreira do Alentejo com a área de
956,1415 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 12.o
e 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 332/2002, de 28 de Março, vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Figueira de Cava-
leiros, Ferreira do Alentejo e Odivelas, município de
Ferreira do Alentejo, com a área de 956,1415 ha, ficando
a mesma com a área total de 5788 ha, conforme planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.
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3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e
nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 60/2004

de 16 de Janeiro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de São João dos Caldeireiros (processo
n.o 3521-DGF) pelo período de seis anos e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores de São
João dos Caldeireiros, com o número de pessoa colectiva
505313952 e sede em 7750-513 São João dos Cal-
deireiros.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São João dos Caldeireiros, município de
Mértola, com a área de 283 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40 %, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 45 %, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5 %, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 61/2004
de 16 de Janeiro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal do Monte da Massana (processo n.o 3507-DGF)
pelo período de seis anos e transferida a sua gestão para
a Associação Recreativa e Cultural Pacaça, com o número
de pessoa colectiva 505351870 e sede na Rua dos Prazeres,
6000 Castelo Branco.
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2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município de Castelo Branco, com a área
de 375,36 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40 %, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40 %, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 62/2004

de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1269/2002, de 16 de Setembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores e Pescadores
das Fornalhas Velhas a zona de caça associativa do Cas-
telo Velho (processo n.o 3130-DGF), situada no muni-
cípio de Odemira, com a área de 855,0625 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 334,9125 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Muni-
cipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1269/2002, de 16 de Setembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Vale de Santiago,
município de Odemira, com a área de 217,3625 ha, e
na freguesia de São Domingos, município de Santiago
do Cacém, com a área de 117,55 ha, ficando a mesma
com a área total de 1189,9750 ha, conforme planta anexa
à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.
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Portaria n.o 63/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 834/2001, de 25 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal de Cabeça de Carneiro (pro-
cesso n.o 2618-DGF), situada no município do Alan-
droal, com a área de 1698 ha, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores da Cabeça de Carneiro.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 756 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 12.o
e 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 834/2001, de 25 de Julho, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Santiago Maior e Cape-
lins, município do Alandroal, com a área de 756 ha,
ficando a mesma com uma área total de 2454 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria, que dela faz
parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e
nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 64/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 743/2002, de 28 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Brejo do

Mouro a zona de caça associativa de Brejo do Mouro
(processo n.o 2897-DGF), situada no município de Grân-
dola, com a área de 1023,7510 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 436,2470 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 743/2002, de 28 de Junho,
vários prédios rústicos situados na freguesia e município
de Grândola, com a área de 436,2470 ha, ficando a
mesma com a área total de 1460 ha, conforme planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 65/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 827/2001, de 25 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal de Terena (1) (processo
n.o 2608-DGF), situada no município do Alandroal, com
a área de 2665,1390 ha, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Terena.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 769,4360 ha.
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Assim, com fundamento no disposto nos artigos 12.o
e 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 827/2001, de 25 de Julho, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Nossa Senhora da Con-
ceição e Terena, município do Alandroal, com a área
de 769,4360 ha, ficando a mesma com a área total de
3434,5750 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto na alínea b) dos n.os 2.o e 3.o e
nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 66/2004

de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 654/2000, de 25 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 841/2001, de 25 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores e Pescadores das
Taipas a zona de caça associativa das Taipas (processo
n.o 2323-DGF), situada nos municípios de Alcoutim e
Tavira, com a área de 1371,8928 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 114,6150 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 654/2000, de 25 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 841/2001, de 25 de Julho, vários prédios
rústicos situados na freguesia de Vaqueiros, município
de Alcoutim, com a área de 114,6150 ha, ficando a
mesma com a área total de 1487 ha, conforme planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 67/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 577/2000, de 9 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 457/2003, de 3 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caça Os Carabineiros a zona
de caça associativa de Gilbagão (processo n.o 2335-DGF),
situada nos municípios de Ourique e Almodôvar, com
a área de 1603,1775 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 89,0875 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 577/2000, de 9 de Agosto, alterada
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pela Portaria n.o 457/2003, de 3 de Junho, vários prédios
rústicos situados na freguesia de Gomes Aires, muni-
cípio de Almodôvar, com a área de 89,0875 ha, ficando
a mesma com a área total de 1692 ha, conforme planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 68/2004

de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 747/2002, de 28 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Vale Espadanal
a zona de caça associativa da Herdade do Monte Prior
(processo n.o 2903-DGF), situada no município de Grân-
dola, com a área de 696,8750 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 149,50 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 747/2002, de 28 de Junho,
vários prédios rústicos situados na freguesia e município
de Grândola, com a área de 149,50 ha, ficando a mesma
com a área total de 846 ha, conforme planta anexa à
presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 69/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 145/2000, de 11 de Março, alterada
pela Portaria n.o 1352/2002, de 14 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
Azinheira dos Barros a zona de caça associativa dos
Barros (processo n.o 2249-DGF), situada nos municípios
de Grândola e Santiago do Cacém, com a área de
1635,1625 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 186,9087 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Muni-
cipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 145/2000, de 11 de Março,
alterada pela Portaria n.o 1352/2002, de 14 de Outubro,
vários prédios rústicos situados na freguesia de Azi-
nheira de Barros, município de Grândola, com a área
de 163,4087 ha, e na freguesia de Ermidas do Sado,
município de Santiago do Cacém, com a área de
23,50 ha, ficando a mesma com a área total de 1822 ha,
conforme planta anexa à presente portaria, que dela
faz parte integrante.
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2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 70/2004
de 16 de Janeiro

Pela Portaria n.o 839/2002, de 11 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
Messines a zona de caça associativa de Campilhos (pro-
cesso n.o 2984-DGF), situada no município de Silves,
com a área de 233,9010 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 136,69 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 839/2002, de 11 de Julho, vários
prédios rústicos situados na freguesia de São Bartolo-
meu de Messines, município de Silves, ficando a mesma
com a área de 371 ha, conforme planta anexa à presente
portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,

de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Dezembro de 2003.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Despacho Normativo n.o 4/2004

O Despacho Normativo n.o 1/2003, de 17 de Dezem-
bro de 2002, publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 12, de 15 de Janeiro de 2003, veio dar
início a um processo tendente à revisão do regime de
codificação dos medicamentos, nomeadamente visando
a melhor identificação do número de lote, do prazo
de validade e o controlo electrónico, tendo-se apontado
para a possível adopção de um tipo de código bidi-
mensional.

O referido despacho veio ainda cometer ao Conselho
Consultivo para o Desenvolvimento Estratégico do Sec-
tor do Medicamento (CCDESM), criado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 133/2002, publicada no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 261, de 12 de Novem-
bro de 2002, a tarefa de analisar e propor as especi-
ficações e as implicações da implementação do código
bidimensional, tendo sido previsto o prazo de 31 de
Março de 2003 para apresentação da respectiva proposta
de especificações com vista à sua implementação.

Posteriormente, a instâncias de alguns parceiros do
sector e tendo em consideração que o CCDESM apenas
inclui representantes da indústria farmacêutica, enten-
deu-se que um processo com esta envergadura e reper-
cussões exigia um amplo processo de consulta junto dos
parceiros de modo a identificar todas as implicações
de implementação do novo código. Foi assim determi-
nada a criação de um grupo de trabalho junto do
INFARMED com a participação de representantes dos
sectores grossista e das farmácias.

Por outro lado, o CCDESM apenas iniciou os seus
trabalhos em 6 de Março de 2003.
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Este processo de consulta implicou a auscultação de
um vasto leque de entidades, bem como a recolha de
informação técnica relativa às tecnologias aplicáveis à
codificação dos medicamentos, e ainda a análise da
situação existente nos outros Estados membros da
União, atento o regime de harmonização aplicável à
circulação de medicamentos no espaço comunitário.

O relatório apresentado identificou as implicações
decorrentes da introdução de tais alterações, tanto para
os vários sectores, como tendo em consideração as
necessidades do sistema de saúde e de protecção de
saúde pública.

O referido relatório identifica soluções alternativas
à inicialmente considerada e que igualmente satisfazem
os objectivos inicialmente traçados, designadamente
permitir a identificação do lote, o adequado controlo
electrónico do prazo de validade e a inclusão dos preços
de referência e dos preços de venda ao público. Para
além disso, as referidas soluções permitem a sua imple-
mentação com menores custos para os vários sectores.

A opção que reúne melhores possibilidades de imple-
mentação ao nível dos diferentes intervenientes do cir-
cuito do medicamento e que satisfaz os objectivos iden-
tificados para a evolução do sistema de codificação dos
medicamentos, não invalidando previsíveis desenvolvi-
mentos nas tecnologias automatic identification and data
capture (AIDC), corresponde ao alargamento e opti-
mização das potencialidades do actual código 39 como
chave de acesso a bases de dados.

Tal opção permite:

a) Melhorar o nível de protecção e segurança do
doente (e. g. reduzindo o risco de erros de
medicação);

b) A evolução dos sistemas de conferência de
facturas;

c) Inovações e a evolução do sistema em função
de novas tecnologias de codificação emergentes;

d) O conhecimento em tempo real de todos os lotes
colocados no mercado;

e) A compatibilidade com propostas tendentes a
eliminar a necessidade de destruição das emba-
lagens no acto de dispensa;

f) Aumentar a capacidade de automação do cir-
cuito do medicamento;

g) Aumentar a capacidade de gestão aos profis-
sionais do circuito do medicamento;

h) O controlo electrónico do prazo de validade;
i) O controlo electrónico do lote;
j) O controlo electrónico do preço de referência;
k) O controlo electrónico do preço de venda ao

público;
l) O controlo do Estado sobre os medicamentos.

Neste contexto considera-se adequado instituir um
sistema de codificação assente no código 39 expandido,
sem prejuízo do estudo mais aprofundado da sua
implementação.

Nestes termos e de acordo com o artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 101/94, de 19 de Abril, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 283/2000, de 10 de
Novembro, determina-se o seguinte:

1 — São revogados os n.os 8 e 9 do Despacho Nor-
mativo n.o 1/2003, de 17 de Dezembro de 2002.

2 — Em função dos resultados do relatório elaborado
determina-se a adopção de um sistema de codificação
assente no código 39.

3 — No prazo de 90 dias, o INFARMED apresentará
uma proposta de condições técnicas, normas e prazos
para implementação, com vista à sua aprovação por des-
pacho que introduzirá as necessárias alterações ao
anexo A do Despacho Normativo n.o 1/2003.

4 — O presente despacho normativo entra em vigor
no dia seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Saúde, 19 de Novembro de 2003. —
O Secretário de Estado da Saúde, Carlos José das Neves
Martins.
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